
QUARTA COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

LIGA GAÚCHA DE FUTSAL
Ata de Sessão de Instrução e Julgamento 051/2024

Aos vinte e nove dias do mês de novembro de 2024, reuniu-se em sessão virtual a Quarta
Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva (TJD/LGF), sob a Presidência do Dr.
Vinicius Ilha, os Auditores, Dra. Morgana Fonseca, Dr. Rogério Miranda e Dr. Renan
Cardoso. Presente, também, o Dr. Alberto Lopes Franco, Procurador-Geral do TJD/LGF. A
Sessão foi declarada aberta pelo Sr. Presidente às 09 horas 05 min e findou às 10 horas e 40
minutos, com julgamento dos seguintes processos disciplinares:
https://drive.google.com/drive/folders/1_4SPS_MeBFMQzIxzPEBoJmXOjgiGnD0O?usp=sh
aring

1. Processo Disciplinar nº 2649821/24
Partida: Agremiação Guaporense de Esportes (AGE) x Associação Esportiva Uruguaianense.
Competição: Gauchão Série A 2024.
Data: 21/09/2024.
Local: Valdirão, Guaporé
Relator(a): Dr. Renan Cardoso
O Dr. Rodrigo Gomes atuou na defesa apresentando prova audiovisual.
Resultado:

1. Guilherme Medeiros, atleta do AGE Guaporé, absolvido da imputação ao
artigo 258, §2º, inciso II do CBJD.

2. Luiz Souza, atleta do AGE Guaporé, condenado a suspensão de duas partidas
por infração ao artigo 258, §2º, inciso II do CBJD.

3. Vincenzo Fantti, atleta da Associação Esportiva Uruguaianense, absolvido da
imputação ao artigo 254 do CBJD.

2. Processo Disciplinar nº 2671885/24
Partida: Penarol Futebol Clube x Associação Esportiva Sobradinho
Competição: Gauchão Série C 2024.
Data: 21/09/2024.
Local: Ginásio Coelhão
Relator(a): Dr. Renan Cardoso
Resultado:

1. Penarol Futebol Clube, entidade desportiva, condenado a multa de R$750,00
(setecentos e cinquenta reais) por infração ao artigo 206 do CBJD.

3. Processo Disciplinar nº 2701146/24
Partida: Associação Esportiva New Boys x Associação União Parobé
Competição: Gauchão Sub 20 2024.

https://drive.google.com/drive/folders/1_4SPS_MeBFMQzIxzPEBoJmXOjgiGnD0O?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1_4SPS_MeBFMQzIxzPEBoJmXOjgiGnD0O?usp=sharing


Data: 22/09/2024.
Local: Cie
Relator(a): Dra. Morgana Fonseca
Resultado:

1. Associação Esportiva New Boys, entidade desportiva, condenado a multa de
R$500,00 (quinhentos reais) por infração ao artigo 191, inciso III do CBJD.

4. Processo Disciplinar nº 2701150/24
Partida: Penarol Futebol Clube x Associação Atlética e Cultural Trianon Canguçu
Competição: Gauchão Sub 20 - 2024.
Data: 22/09/2024.
Local: Ginásio Coelhão
Relator(a): Dr. Renan Cardoso
Resultado:

1. Associação Atlética e Cultural Trianon Canguçu, entidade desportiva,
condenado a multa de R$200,00 (duzentos reais) por infração ao artigo 191, inciso III do
CBJD.

5. Processo Disciplinar nº 2701170/24
Partida: Lagoa Esporte Clube x Associação Passo Fundo Futsal
Competição: Gauchão Sub 20 - 2024.
Data: 22/09/2024.
Local: Adolfo
Relator(a): Dr. Renan Cardoso
O Dr. Geraldo Andrade atuou na defesa do treinador.
Denunciado(s):

1. Ricardo Atkinson, treinador da Associação Passo Fundo Futsal, absolvido da
imputação ao artigo 191, inciso III do CBJD.

6. Processo Disciplinar nº 2701259/24
Partida: Penarol Guaíba x Adesbam
Competição: Gauchão Sub 20 - 2024.
Data: 21/09/2024.
Local: Ginásio Coelhão
Relator(a): Dra. Morgana Fonseca
Resultado:

1. Bernardo Paes, atleta do Penarol Guaíba, condenado a suspensão de duas
partidas por infração ao artigo 254-A c/c 182, do CBJD.

2. Gabriel Moura, atleta do Adesbam, condenado a suspensão de quatro partidas
por infração ao artigo 254-A do CBJD.

3. Liann Anastácio, atleta do Adesbam, absolvido da imputação ao artigo 254-A
do CBJD.



4. Lucas Silveira, atleta do Penarol Guaíba, condenado a suspensão de duas
partidas por infração ao artigo 254-A c/c 182, do CBJD.

7. Processo Disciplinar nº 2701262/24
Partida: Tchê Empreendimentos (AESA TCHELSEA) x Clube Cultural Recreativo e
Esportivo Palmitinhense.
Competição: Gauchão Sub 20 - 2024.
Data: 29/09/2024
Local: Ginásio Marcelo Mioso.
Relator(a): Dr. Renan Cardoso
Resultado:

1. Clube Cultural Recreativo e Esportivo Palmitinhense, entidade desportiva,
absolvido da imputação ao artigo 203 do CBJD.

8. Processo Disciplinar nº 2702226/24
Partida: Associação Santo Ângelo de Futsal x GBM Ijuí
Competição: Gauchão Sub 11 - 2024.
Data: 22/09/2024
Local: Ginásio Marcelo Mioso.
Relator(a): Dra. Morgana Fonseca
O Dr. Diego Marafiga atuou na defesa da entidade ASAF.
Resultado:

1. Associação Santo Ângelo de Futsal (ASAF), entidade desportiva, condenado a
multa de R$100,00 (cem reais) por infração ao artigo 213, inciso I c/c 182, do CBJD.

9. Processo Disciplinar nº 2702240/24
Partida: Liga Esportiva Sesi x Associação Ibirubá de Futsal (ASIF)
Competição: Gauchão Sub 11 - 2024.
Data: 22/09/2024
Local: CEB
Relator(a): Dra. Morgana Fonseca
Resultado:

1. ASIF, entidade desportiva, condenado a multa de R$200,00 (duzentos reais),
por infração ao artigo 191, inciso III c/c 182, do CBJD.

10. Processo Disciplinar nº 2703441/24
Partida: Associação Esportiva Cruz de Malta Futsal x Escolinha de Futebol Três Coroas Ltda
Competição: Gauchão Sub 15 - 2024.
Data: 22/09/2024
Local: Floresta
Relator(a): Dr. Renan Cardoso
Resultado:



1. Escolinha de Futebol Três Coroas Ltda, entidade desportiva, condenado a
multa de R$200,00 (duzentos reais), por infração ao artigo 191, inciso III c/c 182, do CBJD.

11. Processo Disciplinar nº 2703442/24
Partida: Associação Vacaria de Futsal x Andre Concer Futsal Eireli
Competição: Gauchão Sub 20 - 2024.
Data: 21/09/2024
Local: DMD
Relator(a): Dra. Morgana
Resultado:

1. Andre Concer Futsal Eireli, entidade desportiva, condenado a multa de
R$300,00 (trezentos reais) por infração ao artigo 206 c/c 182 e 182-A, do CBJD.

2. Caio Rosa, atleta Andre Concer Futsal Eireli, condenado a suspensão a duas
partidas por infração ao artigo 250 do CBJD.

3. Murilo Vieira, atleta Associação Vacaria de Futsal, condenado a suspensão a
duas partidas por infração ao artigo 250 do CBJD.

4. Fabrício Valim, atleta Associação Vacaria de Futsal, condenado a suspensão de
uma partida por infração aos artigos 254-A e 243-F, c/c 183 desclassificado para 250, do
CBJD.

5. Bernardo Padilha, atleta Associação Vacaria de Futsal, condenado a suspensão
de uma partida por infração aos artigos 254-A e 243-F, c/c 183 desclassificado para 250, do
CBJD.

6. Lukaiam Perazzolo, atleta Andre Concer Futsal, condenado a suspensão de
uma partida por infração aos artigos 254-A e 243-F, c/c 183 desclassificado para 250, do
CBJD.

12. Processo Disciplinar nº 2703443/24
Partida: SERCCA x MGA Games
Competição: Gauchão Sub 15 - 2024.
Data: 21/09/2024
Local: Ginásio do SERCCA
Relator(a): Dr. Renan Cardoso
O Dr. Rafael Plentz atuou na defesa do SERCCA.
Resultado:

1. SERCCA, entidade desportiva, condenado a multa de R$500,00 (quinhentos
reais) e perda de um mando de quadra com portões fechados por infração ao artigo 213,
inciso I, §1º c/c 182, do CBJD.

Cachoeirinha, 29 de novembro de 2024.

Secretaria do Tribunal de Justiça Desportiva
Liga Gaúcha de Futsal


